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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

(Processo Administrativo UNEMAT-PRO-2026/10067) 

 

Torna-se público que a UNEMAT - UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO - CAMPUS DE ALTA FLORESTA, por meio 

da Unidade de Contratações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos 

termos da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto estadual nº 1.525/2022, e demais normas aplicáveis.   

Data da sessão e horário da fase de lances: Das 8h do dia 15/06/2026 às 8h do dia 18/06/2026 

Link: https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/cdiretas/PropostaFornecedorCDConsultaPageList.jsp 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

E-mail: compras_afl@unemat.br 

Manual de lançamento de propostas: https://manualize.com.br/categoria_licitacao/fornecedor/ 

Manual de cadastro de fornecedores:  

https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/home/images/files/MANUAL_DO_SISTEMA__EFORNECEDOR22092023103637.pdf 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente certame é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de materiais de consumo de expediente, para atender às demandas administrativas, acadêmicas e operacionais do Campus 
Universitário de Alta Floresta, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. As especificações detalhadas dos itens estão no Termo de Referência em anexo. 

1.3. O(s) fornecedor(es) será(ão) selecionado(s) por meio de procedimento de dispensa de licitação, sob a forma eletrônica, com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3.1. O fornecedor poderá cadastrar proposta para apenas um ou todos os itens. Será considerado o vencedor do item o fornecedor que 

ofertar o menor preço do item. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Aquisições 

Governamentais, disponível no Portal de Aquisições Governamentais do Estado de Mato Grosso, no endereço eletrônico: 

https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/home/.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal de Aquisições de Mato Grosso 

(https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/cdiretas/PropostaFornecedorCDConsultaPageList.jsp) e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado do 

Estado de Mato Grosso, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.  

2.1.2. O Portal de Aquisições do Governo do estado de Mato Grosso será acessado exclusivamente pela web.  

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 

Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.2. A participação é preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e da Lei Complementar Estadual nº 605, de 2018. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa 

ou judicialmente;  H
A

S
H

: 
90

eb
e0

74
f9

29
6d

de
f4

e0
f1

2e
1a

e5
af

0a
cd

9f
00

ab
40

81
41

2c
d5

92
0f

dc
46

08
fa

0b
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/S

C
S

A
-G

V
X

J-
S

F
F

R
-S

J6
Y

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 A

N
D

E
R

S
O

N
 P

A
U

LO
 R

O
S

S
I e

m
 1

1/
06

/2
02

6,
 

JO
S

É
 C

A
R

LO
S

 A
N

T
U

N
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

m
 1

1/
06

/2
02

6,
 M

A
R

C
O

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

M
IL

LO
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
m

 1
2/

06
/2

02
6,

 IS
A

IA
S

 T
E

Ó
F

IL
O

 G
O

M
E

S
 e

m
 1

2/
06

/2
02

6.
 J

un
ta

do
 e

m
 1

2/
06

/2
02

6 
09

:3
2:

24
 p

or
 A

N
D

E
R

S
O

N
 R

O
S

S
I.

UNEMAT-PRO-2026/10067 - Página 308

http://altafloresta.unemat.br/
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/cdiretas/PropostaFornecedorCDConsultaPageList.jsp
mailto:compras_afl@unemat.br
https://manualize.com.br/categoria_licitacao/fornecedor/
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/home/images/files/MANUAL_DO_SISTEMA__EFORNECEDOR22092023103637.pdf
https://aquisicoes.seplag.mt.gov.br/sgc/faces/pub/sgc/cdiretas/PropostaFornecedorCDConsultaPageList.jsp


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ALTA FLORESTA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
UNEMAT – CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ALTA FLORESTA 
Avenida Perimetral Rogério Silva, 4930, Jardim Flamboyant 
Alta Floresta – MT – CEP 78580-000 
http://altafloresta.unemat.br 

 

 
Página 2 de 28 

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  

2.3.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito 

de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.3.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

2.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas 

de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.  

2.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato, agente público do órgão ou 

entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste 

item.  

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema 

de Dispensa Eletrônica, sua proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.  

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho do grupo ou 

qualquer outro motivo.  

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, vinculam a Contratada.  

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;  

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela 

correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos pela legislação vigente.  

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o H
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que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo as como firmes e verdadeiras;  

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 

partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 

campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 

2021.  

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).  

3.12.1. Feita essa opção, os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o 

intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.12.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste Aviso de 

Contratação Direta.  

3.12.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior ao lance 

já registrado por ele no sistema. 

3.12.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. 

Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.  

 

4. FASE DE LANCES  

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 

sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização 

dos lances também já previsto neste aviso.  

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores 

ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta.  

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.  

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior desconto 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e 
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divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto 

definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que 

seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela Administração.  

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.  

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da 

proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando 

necessários. 

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens 3.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou 

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

5.4.1. SICAF e/ou Cadastro de Fornecedores do estado de Mato Grosso;   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis e ou https://certidoes.cgu.gov.br/); e  

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força da vedação de que 

trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.  

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.  

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. contiver vícios insanáveis;  

5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.  

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será 

considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  

5.9.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
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5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 

forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do 

setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

5.14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de 

Contratação Direta.   

 

6. HABILITAÇÃO  

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021, e arts. 131 a 139 

do Decreto estadual nº 1.525/2022, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de 

lances.  

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF e/ou do Cadastro de Fornecedores do estado de Mato Grosso, 

nos documentos por ele abrangidos.  

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF e do Cadastro de Fornecedores do estado de 

Mato Grosso, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

atualizada.  

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a 

habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF e do Cadastro de Fornecedores do estado de Mato Grosso, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais 

não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.8. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) 

cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes.  

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 

apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 

habilitação.  

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  H
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7. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

7.1. De acordo com o artigo 82, § 6º, da Lei n.º 14.133/2021, a presente dispensa de licitação não adotará o Sistema de Registro de 

Preços. Isso se deve ao fato de que a contratação está restrita às demandas específicas da Universidade do Estado de Mato Grosso - 

Campus de Alta Floresta. 

 

8. CONTRATAÇÃO  

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de 

acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico.  

8.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita 

pela Administração.  

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de 

que:  

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 

2021;  

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  

8.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.   

8.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quais sejam:  

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo;  

9.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

9.1.6. celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta;  

9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;  

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a 

execução do contrato;  

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances.  

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  H
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9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a.  1. Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b. 2. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;  

c.  3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

d. 4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 

9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, § 9º). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 7º). 

9.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157).  

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º).  

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 

9.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

9.9.2. as peculiaridades do caso concreto;  

9.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

9.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante;  

9.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 

Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 

ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161). 

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 

na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:  

10.1.1. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à habilitação; 

ou 
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10.1.2. republicar o procedimento com nova data;  

10.1.3. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-

se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

10.1.3.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  

10.2. As providências dos subitens 10.1.2 e 10.1.3 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 

fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.2.1. Frustrados os procedimentos previstos nos subitens 10.1.2 e 10.1.3, poderá ser utilizada a medida alternativa de contratação prevista 

no art. 150, § 1º, do Decreto estadual nº 1.525/2022, desde que o valor a ser contratado não seja superior ao obtido na consulta eletrônica, 

garantindo a impessoalidade e a busca pelo melhor preço. 

10.3. Excepcionalmente será permitida a contratação direta com fornecedor cuja proposta seja superior ao preço máximo definido para 

a contratação, desde que ocorram, sem sucesso, as tentativas de negociação previstas nos arts. 151 e 152 do Decreto estadual nº 1.525/2022, 

e haja informação técnica acerca da vantajosidade da contratação nessas condições. 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de 

Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.  

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 

será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário.  

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Mato Grosso, 

inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

10.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Aviso.  

10.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

10.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

10.13.1.  ANEXO I – Termo de Referência; 

10.13.2.  ANEXO II – Minuta do Contrato; 

 

11. RESPONSÁVEIS 

 

Anderson Paulo Rossi 

Agente Administrativo - Unemat - Campus de Alta Floresta 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo UNEMAT-PRO-2026/10067) 

COMPRAS – Contratação Direta 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecer materiais de consumo de expediente para atender às necessidades 

administrativas, acadêmicas e operacionais da Unemat, Campus Universitário de Alta Floresta, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

Sequência Grupo Descrição Qtde 
Valor 

Média 

Valor 

Total 

Média 

1 1 
0015154 - BARBANTE - ACABAMENTO SUPERFICIAL: CRU; COMPOSIÇÃO: 100% ALGODÃO; NÚMERO: 

08. 
3 23,92 71,75 

2 1 

0000946 - ESTILETE - MODELO: RETRÁTIL; MATERIAL DA LÂMINA: AÇO CARBONO TEMPERADO; 

MATERIAL DA EMPUNHADURA: PLÁSTICO; LARGURA DA LÂMINA: 18MM; CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: TRAVA DE SEGURANÇA. 

20 6,48 129,68 

3 1 
7510138600001 - LÂMINA PARA ESTILETE, EM AÇO CARBONO, TUBO COM 10 UNIDADES, LARGURA DE 

NO MÍNIMO 18MM. TUBO. 
10 3,85 38,53 

4 1 
0017295 - PISTOLA DE FIXAÇÃO - TIPO: PARA COLA QUENTE; VOLTAGEM: BIVOLT; POTÊNCIA: 40W; 

TAMANHO: PEQUENO; UTILIZAÇÃO: PARA REFIL 11 MM. 
4 23,87 95,50 

5 1 
0001098 - REFIL - TIPO: COLA QUENTE; COR: TRANSPARENTE; TAMANHO: 11,2MM X 30CM; ESPESSURA: 

GROSSO. 
1 33,38 33,38 

6 1 
0017179 - FITA CREPE - TAMANHO: 15 MM X 50 M; EMBALAGEM: ROLO INDIVIDUAL, CONTENDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE; COR: BRANCA. 
10 5,32 53,23 

7 1 

0015517 - SUPORTE - TIPO DE USO: PARA FITA ADESIVA; TIPO: DISPENSADOR DE FITA ADESIVA; 

COMPORTA: MULTI ROLO - FITA LARGA E FINA; CARACTERÍSTICA ADICIONAL: COM FREIO 

AJUSTÁVEL E BASE ANTIDERRAPANTE; FORMA DE USO: POSICIONADO NA MESA. 

6 21,20 127,20 

8 1 
0004180 - SACO - TIPO: LISO; MATERIAL: PAPEL KRAFT; COMPOSIÇÃO: 100% CELULOSE; PESO MÁXIMO 

SUPORTADO: ATÉ 3,5 KG; ALTURA X COMPRIMENTO X LARGURA: 31 CM X 30 CM X 19 CM. 
1 47,57 47,57 

9 1 
0000264 - TINTA - COR: SORTIDAS; TIPO: GUACHE; EMBALAGEM: CAIXA COM 6 UNIDADES CONTENDO 

15ML POR UNIDADE. 
3 8,35 25,05 

10 1 0021272 - CALCULADORA - TIPO: COMUM 8 DÍGITOS; COR: PRETA. 10 19,56 195,63 

11 1 

0019123 - PAPEL - TIPO: KRAFT; GRAMATURA: 80 GRAMAS; MEDIDAS: 60CM X140M; 

ACONDICIONAMENTO: BOBINA; PESO APROXIMADO: 4,5 KG; INFORMAÇÃO ADICIONAL: SEM 

BRILHO. 

7 123,72 866,04 

12 1 

0000669 - PAPEL - TIPO: ALMAÇO COM PAUTA; GRAMATURA: 56 GRAMAS; MATERIAL: CELULOSE 

VEGETAL; COR: BRANCO; LARGURA: 20CM; COMPRIMENTO: 27,5 CM; MARGEM: INCLUSA; ALVURA: 

ALTA. 

2 61,01 122,01 

13 1 
0003930 - PAPEL - TIPO: SULFITE; GRAMATURA: PAPEL DE 75 GM/M²; COR: BRANCO; TAMANHO: A4 (210 

x 297 mm); EMBALAGEM: PACOTE COM 500 FOLHAS - AVULSO. 
400 24,42 9.766,62 

14 1 0021201 - BLOCO DE PAPEL - TIPO: POST-IT; TAMANHO: 38X51 MM; QUANTIDADE DE FOLHAS: 50. 15 5,09 76,32 

15 1 

0018448 - AGENDA - TIPO: PERMANENTE; GRAMATURA: 100 G/M²; ACABAMENTO: ESPIRALADO EM 

MATERIAL METÁLICO; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO VINCULADO A UM ANO ESPECÍFICO. 

UMA PÁGINA POR DIA; DEMAIS CARACTERÍSTICAS: CAPA DURA. 

2 48,56 97,12 

16 1 
0014435 - PRANCHETA - TIPO: OFÍCIO; MATERIAL: ACRÍLICO; COR: A DEFINIR; MODELO: COM 

PRENDENDOR DE METAL; DIMENSÕES: LARGURA 23CM, ALTURA 34CM, ESPESSURA 3MM. 
4 11,33 45,32 

17 1 
0014269 - CANETA - TIPO: ESFEROGRÁFICA; TIPO DE PONTA: PONTA MÉDIA; CORPO DA CANETA: 

TRANSPARENTE E HEXAGONAL; COR: AZUL; PONTA: ESFERA TUNGSTÊNIO. 
5 38,68 193,42 

18 1 

0006501 - CANETA - TIPO: ESFEROGRÁFICA CLASSICA; TIPO DE PONTA: PONTA MÉDIA; TINTA: ALTA 

QUALIDADE; CORPO DA CANETA: TRANSPARENTE E HEXAGONAL; COR: PRETA; ESPECIFICAÇÕES: 

ESFERA DE TUNGSTÊNIO; ESCRITA: MACIA; TAMPA: TAMPA REMOVÍVEL. 

5 36,60 183,02 

19 1 

0004233 - CANETA - TIPO: ESFEROGRÁFICA CLASSICA; TINTA: ALTA QUALIDADE; DIÂMETRO: 0,8 MM; 

CORPO DA CANETA: TRANSPARENTE E HEXAGONAL; COR: VERMELHA; PONTA: PONTA FINA 

ESFERA TUNGSTÊNIO; ESCRITA: MACIA; TAMPA: TAMPA REMOVÍVEL. 

2 33,73 67,45 

20 1 

0004721 - GIZ - TIPO: QUADRO NEGRO/VERDE; MATERIAL: GIZ CAL; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ANTIALÉRGICO; COR: BRANCO; TAMANHO: 8CM; TOXICIDADE: ATÓXICO; INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR: CILÍNDRO E PLASTIFICADO. 

25 6,27 156,69 

21 1 

0004816 - GIZ - TIPO: QUADRO NEGRO/VERDE; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANTIALÉRGICO; 

COR: VARIADAS; TAMANHO: 8CM; TOXICIDADE: ATÓXICO; INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR: 

CILÍNDRO E PLASTIFICADO. 

30 8,93 267,90 
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22 1 
0004225 - GRAMPEADOR - TIPO: METÁLICO; NÚMERO DO GRAMPO: 24/6 E 26/6; CAPACIDADE PARA 

GRAMPEAR: 30 FOLHAS; TAMANHO: 20,1 X 5 X 9,5 CM; COR: PRETO. 
5 27,67 138,36 

23 1 
0001359 - CAIXA ARQUIVO MORTO - TIPO: POLIONDAS; MATERIAL: PVC; DIMENSÃO: 360x135x252mm; 

CORES: DIVERSAS. 
50 5,92 295,77 

24 1 

0019461 - PINCEL - TIPO: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO; MODELO: NÃO SE APLICA; 

UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, ARTESANTO ENTRE OUTROS; COR: PRETO; MATERIAL DA PONTA: 

POLIESTER 6.0MM; COMPRIMENTO: 13.00 CM (VARIAÇÃO DE TAMANHO PERMITIDA EM 10%); CORPO 

DA CANETA: EM MATERIAL PLÁSTICO; TRAÇO: 2,3MM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FÁCIL DE 

APAGAR, SEM DEIXAR RESÍDUOS, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE, SISTEMA DE 

TINTA LÍQUIDA QUE DISPENSA AGITAÇÃO; CARGA: RECARREGÁVEL; PONTA DA CANETA: 

SUBSTITUÍVEL. 

20 8,98 179,62 

25 1 

0019492 - PINCEL - TIPO: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO; MODELO: NÃO SE APLICA; 

UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, ARTESANTO ENTRE OUTROS; COR: AZUL; MATERIAL DA PONTA: POLIESTER 

6.0MM; COMPRIMENTO: 13.00 CM (VARIAÇÃO DE TAMANHO PERMITIDA EM 10%); CORPO DA CANETA: 

EM MATERIAL PLÁSTICO; TRAÇO: 2,3MM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FÁCIL DE APAGAR, SEM 

DEIXAR RESÍDUOS, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE, SISTEMA DE TINTA LÍQUIDA 

QUE DISPENSA AGITAÇÃO; CARGA: RECARREGÁVEL; PONTA DA CANETA: SUBSTITUÍVEL. 

20 8,62 172,33 

26 1 0015647 - TINTA - TIPO: PARA ALMOFADA DE CARIMBO; VOLUME: 40ML; COR: PRETO. 2 8,00 16,00 

27 1 

0010733 - SACO PLÁSTICO - TIPO: PICOTADA; FINALIDADE: PARA ACONDICIONAMENTO DE 

MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES; EMBALAGEM: 500 UNIDADES; MEDIDA: 

15X30CM. 

500 0,14 68,13 

Total 13.529,65 

 

1.2. Havendo divergência entre as descrições do(s) item(ns) constante(s) no Siag e a(s) informada(s) na tabela do item 1.1 deste Termo 

de Referência, sempre prevalecerá(ão) esta(s). 

1.3. Para a presente contratação, o termo de contrato será substituído por instrumento equivalente, nos termos do art. 241, do Decreto 

1.525/2022, o qual vinculará as partes a este termo de referência e a proposta da contratada. 

1.4. O objeto desta contratação é considerado como bens comuns, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 14.133/2021 e do inciso 

II, do art. 28, do Decreto estadual nº 1.525/2022, pois é possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações 

utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatório, 

não acarretando prejuízos à qualidade dos bens e serviços e, tampouco, ao interesse público. 

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decretos nº 10.818/2021 e nº 1.525/2022. 

1.6. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de dispensa de licitação, sob a forma eletrônica, com adoção do critério 

de julgamento pelo menor preço do item. 

1.6.1. Será considerado vencedor o fornecedor que ofertar o menor preço no item. 

1.7. A contratação será adjudicada pelo valor do item, conforme a planilha de custo e formação de preço, anexo I - A. 

1.8. O fornecimento se dará em parcela única, observadas as exigências contidas neste termo de referência quanto às especificações do 

objeto. 

1.9. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, ou da emissão da nota de empenho, 

atendidos os requisitos descritos nos incisos I a III, caput do art. 106 da Lei nº 14.133/2021. 

1.10. O prazo de vigência desta contratação não poderá ser prorrogado, haja vista não caracterizar como serviço ou fornecimento 

contínuo. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da 

Lei nº 14.133/2021) 

2.1. A fundamentação e descrição da necessidade encontra-se pormenorizada no Documento de Formalização de Demanda juntado ao 

processo. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no PTA de 2026, publicado na página de internet da Unemat e site:  

https://pncp.gov.br/app/pca/01367770000130/2026/1 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, e art. 40, § 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)  
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3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada no item 1.1. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d”, da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Para a adequada execução do objeto e o atendimento da necessidade da UNEMAT, a contratação deverá observar os seguintes 

requisitos:  

Requisitos Técnicos dos Produtos: 

4.1.1. Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, sem qualquer vício ou defeito, e estar em conformidade com as especificações 

técnicas detalhadas no item 1. 

4.1.2. Os produtos deverão atender às normas técnicas e de qualidade aplicáveis ao respectivo tipo de material, quando houver 

regulamentação específica. 

4.1.3. Os materiais deverão ser entregues com identificação do produto, marca/fabricante, validade ou garantia, quando aplicável, e demais 

informações necessárias à conferência pela Administração. 

4.1.4. Os itens deverão observar a garantia legal e, quando houver, a garantia do fabricante, a contar do recebimento definitivo pela 

Administração. 

Requisitos de Entrega: 

4.1.5. O fornecedor deverá entregar os materiais no local indicado neste documento, sem necessidade de instalação ou testes, salvo quando 
expressamente previsto nas especificações do item. 

4.1.6. O prazo de entrega não deverá exceder o limite definido neste Termo de Referência, contados a partir da data de assinatura do 

contrato ou recebimento da Ordem de Fornecimento. 

4.1.7. O fornecedor será responsável pela entrega dos produtos no local indicado pela UNEMAT, Campus Universitário de Alta Floresta, 

sem ônus adicionais para a contratante. 

4.1.8. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, protegidos contra danos durante o transporte. 

Requisitos de Sustentabilidade: 

4.1.9. Preferencialmente, os produtos deverão apresentar menor impacto ambiental, quando aplicável, tais como materiais recicláveis, 

embalagens reduzidas ou práticas de produção e fornecimento ambientalmente responsáveis. 

4.1.10. O fornecedor deverá apresentar a destinação ambientalmente adequada das embalagens dos produtos, quando aplicável. 

Indicação de marcas ou modelos: 

4.2. Não se aplica. 

Vedação de contratação de marca ou produto: 

4.3. Não se aplica. 

Exigência de amostras: 

4.4. Não se aplica. 

Vistoria: 

4.5. Não se aplica. 

Exigência de carta de solidariedade: 

4.6. Não se aplica. 

Exigência de registros em órgãos de controle: 

4.7. Não se aplica. 

Garantia da contratação: 

4.8. Não haverá exigência da garantia dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, por tratar-se de contratação de pequeno valor, 

com baixa complexidade e sem apresentar grandes riscos para a administração. Além disso, a garantia é obrigatória para contratos que 

envolvam a execução de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra, o que não é o caso da presente contratação. 

Demais critérios: 

4.9. A qualquer tempo, a Administração poderá solicitar a comprovação da observância dos critérios de sustentabilidade ambiental.  H
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4.10. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, § 1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021) 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo de referência, assumindo exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

5.2. A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste 

termo de referência e/ou na Ordem de Fornecimento/Serviço.  

5.3. A Contratada deverá zelar pela perfeita entrega dos materiais, devendo eventuais falhas, divergências ou defeitos serem sanados no 

prazo estabelecido pela Administração, promovendo a substituição dos itens quando necessário. 

5.4. A Contratada deverá comunicar à Contratante qualquer anormalidade que venha a ocorrer na entrega dos materiais e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários. 

5.5. A Contratada não poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, a avença firmada. 

5.6. A contratada deverá manter durante toda a execução do objeto as condições inicialmente pactuadas. 

5.7. Os itens deverão ser entregues em até 15 dias após a emissão da ordem de fornecimento, ou documento equivalente.  

5.8. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) 

dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.9. A entrega deve ser realizada na Unidade II, da Unemat, Campus Universitário de Alta Floresta, no seguinte endereço: Avenida 

Perimetral Rogério Silva, 4930, Jardim Flamboyant - CEP: 78580-000 - Alta Floresta/MT, aos cuidados do servidor Isaías Teófilo, telefone 

para contato: (66) 98415-0883, dentro do horário comercial (das 07h às 11h e das 13h às 17h). 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f ”, da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, 

e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

6.2. O fiscal do contrato deverá acompanhar, fiscalizar e avaliar a entrega do material objeto desta contratação, exercendo a mais ampla 

e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos designados.  

6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 1º).  

6.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 

decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º). 

6.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

6.6. A empresa fornecedora dos produtos será responsável pela substituição, troca ou reposição que porventura estejam deteriorados, 

fora das especificações e/ou do prazo de validade vencido ou com embalagem danificada, ou não compatíveis com as especificações deste 

termo de referência. 

6.7. Relativamente ao disposto no termo de referência, aplica-se também, subsidiariamente, no que couber, as disposições do Código 

de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

6.8. É vedado o fornecimento de qualquer produto em desacordo com as normas expedidas, pelos órgãos oficiais competentes ou, se 

normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada oficial. 

6.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

6.10. Comunicar oficialmente à Contratadas quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave. 

6.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

6.12. Será considerada transmitida a nota de empenho/ordem de fornecimento, no caso de transmissão via e-mail, desde que não haja 

retorno de erro de transmissão e haja comprovação do envio para a caixa postal eletrônica indicada na proposta de preços. H
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6.13. No caso de ocorrência de motivo de força maior que venha a impossibilitar o cumprimento do referido prazo de entrega, a 

contratada deverá comunicar por escrito à Unemat tal ocorrência, com a devida justificativa e comprovação, indicando a data em que efetivará 

a entrega, não podendo o adiamento da entrega ser superior a 01 (um) dia. 

6.14. Correrão por conta exclusiva da Contratada as despesas com frete, transporte, seguro e demais custos advindos da entrega dos 

materiais nas dependências da Contratante. 

6.15. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, 

e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.16. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.17. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, § 1º). 

6.18. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.19. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE DISPENSA 

ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h”, da Lei nº 14.133/2021) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

7.1. O fornecedor será selecionado por meio de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento no 

art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço do item. 

Exigências de habilitação:  

7.2. Para fins de habilitação, serão exigidos os documentos contidos no art. 138 do Decreto estadual nº 1.525/2022, considerando tratar-

se de contratação com entrega imediata ou com valores inferiores a ¼ (um quarto) do limite previsto no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021:  

7.2.1. contrato ou estatuto social atualizado; 

7.2.2. documento de identidade do sócio administrador e procurador, se houver, com a procuração respectiva; 

7.2.3. prova da inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública através de consulta ao Cadastro de 

Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da União. 

7.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

7.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 

se constate que a Contratada:  

8.1.1. não entregar os materiais conforme as condições, quantidades e especificações estabelecidas; 
8.1.2. deixar de fornecer os itens, ou fornecê-los com qualidade inferior à exigida; ou 
8.1.3. entregar materiais divergentes dos especificados ou em quantidade inferior à demandada. 

8.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  

8.2.1. A conformidade dos materiais entregues com as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

8.2.2. O cumprimento do prazo de entrega. 

Recebimento 

8.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste termo e na proposta. H
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8.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste termo e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação do contratado, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

8.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

8.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 

art. 143 da Lei 14.133/2021, comunicando-se o contratado para emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

8.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

8.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens objeto da 

contratação, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

8.11. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, 

prorrogáveis por igual período. 

8.12. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, quando o órgão contratante atestar a execução do objeto contratado. 

8.13. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

8.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou fatura apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

8.14.1. O prazo de validade; 

8.14.2. A data de emissão; 

8.14.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.14.4. O valor a pagar; e 

8.14.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.15. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos 

comprobatórios do respectivo crédito, observando-se o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

8.16. A nota fiscal ou documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF e/ou ao SIAG, ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais. 

8.17. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou ao Sistema de Fornecedores do Governo de Mato Grosso para: a) verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 
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8.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.22. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SIAG para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

para a contratação. 

8.23. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação.  

8.24. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SIAG, salvo por motivo de economicidade, segurança 

nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Prazo de pagamento 

8.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dois meses, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior, nos termos do art. 343 do Decreto estadual nº 1.525/2022. 

8.26. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do 

prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

8.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

8.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.30. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.31. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de Pagamento 

8.32. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se ele não estiver de acordo com as especificações deste 

instrumento. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos; 

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes 

do termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.3. Comunicar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas; 

9.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/funcionário especialmente designado; 

9.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste 

instrumento e seus anexos; 

9.6. Aplicar as sanções previstas na lei e neste instrumento, quando do descumprimento de obrigações pela contratada; 

9.7. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias; 

9.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados. 

 H
A

S
H

: 
90

eb
e0

74
f9

29
6d

de
f4

e0
f1

2e
1a

e5
af

0a
cd

9f
00

ab
40

81
41

2c
d5

92
0f

dc
46

08
fa

0b
. D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, v

al
id

e 
em

 h
ttp

s:
//a

qu
is

ic
oe

s.
se

pl
ag

.m
t.g

ov
.b

r/
flo

w
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/S

C
S

A
-G

V
X

J-
S

F
F

R
-S

J6
Y

. A
ss

in
ad

o 
po

r:
 A

N
D

E
R

S
O

N
 P

A
U

LO
 R

O
S

S
I e

m
 1

1/
06

/2
02

6,
 

JO
S

É
 C

A
R

LO
S

 A
N

T
U

N
E

S
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 e

m
 1

1/
06

/2
02

6,
 M

A
R

C
O

 A
N

T
O

N
IO

 C
A

M
IL

LO
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
m

 1
2/

06
/2

02
6,

 IS
A

IA
S

 T
E

Ó
F

IL
O

 G
O

M
E

S
 e

m
 1

2/
06

/2
02

6.
 J

un
ta

do
 e

m
 1

2/
06

/2
02

6 
09

:3
2:

24
 p

or
 A

N
D

E
R

S
O

N
 R

O
S

S
I.

UNEMAT-PRO-2026/10067 - Página 322

http://altafloresta.unemat.br/


 
ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO 
CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ALTA FLORESTA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 
UNEMAT – CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ALTA FLORESTA 
Avenida Perimetral Rogério Silva, 4930, Jardim Flamboyant 
Alta Floresta – MT – CEP 78580-000 
http://altafloresta.unemat.br 

 

 
Página 16 de 28 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia 

ou validade, conforme o caso; 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com defeitos; 

10.1.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista para entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo estabelecido, com a devida comprovação; 

10.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

10.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas nesta dispensa de licitação; 

10.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SIAG, a empresa contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao do fornecimento/ prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.4. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, atender ainda os seguintes requisitos 

de sustentabilidade. 

10.4.1. Dar preferência a insumos com origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados; menor geração de resíduos; e 

preferência por materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 

10.4.2. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto 

de 2018 e suas alterações. 

 

11. PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO 

11.1. Os materiais deverão observar a garantia legal aplicável e, quando houver, a garantia oferecida pelo fabricante, contada a partir do 

recebimento definitivo do objeto. 

11.2. A garantia legal ou do fabricante deverá assegurar a substituição dos itens que apresentarem vício, defeito ou desconformidade com 

as especificações. 

11.3. Não haverá exigência de manutenção ou assistência técnica específica, por se tratar de aquisição de materiais de consumo de 

expediente. 

11.4. Os itens rejeitados deverão ser substituídos às expensas da Contratada, no prazo fixado pela Administração, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

11.5. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo 

eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
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12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova 

pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa Eletrônica, sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

13. REAJUSTE 

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E PREÇOS REFERENCIAIS 

14.1. O valor estimado foi obtido a partir de seguinte metodologia: 

14.1.1. Os parâmetros descritos no Decreto estadual nº 1.525/2022, para a determinação do preço estimado, que devem ser usados de 

forma combinada ou não, são: 

14.1.1.1. I - Composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas oficiais de governo;  

14.1.1.2. II - Contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 

da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

14.1.1.3. III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo e de 

sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso e tenham sido publicadas no período de 

01 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços; 

14.1.1.4. IV - Pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, 

desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; e/ou 

14.1.1.5. V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, e, quando o objeto tratar da aquisição de produtos, na base de preços do 

sistema de nota fiscal eletrônica de Mato Grosso, desde que as cotações tenham sido obtidas no período de até 01 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços. 

14.2. Os parâmetros I e II devem ser priorizados (de forma cumulativa ou não), ou seja, a pesquisa em sistemas oficiais de governo e as 

contratações similares feitas pela Administração Pública. 

14.3. Para esta contratação, utilizou-se os parâmetros I, II e III. Foram coletados, no sistema compras.gov.br, pelo menos três preços do 

parâmetro, conforme memórias de cálculo da estimativa de preços ou dos preços referenciais e os documentos que lhe dão suporte em anexo; 

14.4. Optou-se por utilizar a média dos valores como referência (em anexo). 

14.5. O custo estimado da contratação será de R$ 13.529,65, conforme custos unitários apostos na tabela constante no item 1.1. 

 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas para atender a esta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, na classificação abaixo: 

Unidade Orçamentária: 26201  

Unidade Gestora: 0003 

Fonte de Recurso: 15000000 

Programa: 528 

Projeto Atividade: 2532 

Região: 0200 

Natureza de Despesa: 3390.00000 

Elemento de Despesa: 30 

Valor: R$ 13.529,65 
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16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 

Estadual nº 1.525/2022, e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  

16.2. Fazem parte deste termo de referência: 

16.2.1. ANEXO I – A – Planilha de custo e formação de preços; 

16.2.2. ANEXO II – B – Modelo de proposta comercial; 

16.2.3. ANEXO III – C – Modelo de declaração de que não emprega menor de idade, salvo na condição de aprendiz; 

16.2.4. ANEXO IV – D – Modelo de declaração do cumprimento do inciso VI do art. 68, da Lei 14.133/2021. 

 

Alta Floresta/MT, 11 de junho de 2026 

17. RESPONSÁVEIS 

Elaborado por: 

 

Isaías Teófilo Gomes 

Agente Administrativo 

Responsável pela Unidade de Almoxarifado do Campus de Alta Floresta 

 

 

Anderson Paulo Rossi 

Agente Administrativo 

Responsável pela Unidade de Aquisições do Campus de Alta Floresta 

 

De acordo: 

José Carlos Antunes de Oliveira 

Diretor de Unidade Regionalizada Administrativa 

Unemat - Campus de Alta Floresta 

 

 

Aprovo o presente Termo de Referência e autorizo a continuidade do processo: 

 

Alta Floresta/MT, 11 de junho de 2026 

 

 

Marco Antônio Camillo de Carvalho 
Diretor de Unidade Regionalizada Político-pedagógico e Financeiro 

Ordenador de despesas - Unemat/Campus de Alta Floresta 
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ANEXO I – A – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

Sequência Grupo Descrição Qtde 
Valor 

Média 

Valor 

Total 

Média 

1 1 
0015154 - BARBANTE - ACABAMENTO SUPERFICIAL: CRU; COMPOSIÇÃO: 100% 

ALGODÃO; NÚMERO: 08. 
3 23,92 71,75 

2 1 

0000946 - ESTILETE - MODELO: RETRÁTIL; MATERIAL DA LÂMINA: AÇO CARBONO 

TEMPERADO; MATERIAL DA EMPUNHADURA: PLÁSTICO; LARGURA DA LÂMINA: 

18MM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TRAVA DE SEGURANÇA. 

20 6,48 129,68 

3 1 
7510138600001 - LÂMINA PARA ESTILETE, EM AÇO CARBONO, TUBO COM 10 

UNIDADES, LARGURA DE NO MÍNIMO 18MM. TUBO. 
10 3,85 38,53 

4 1 
0017295 - PISTOLA DE FIXAÇÃO - TIPO: PARA COLA QUENTE; VOLTAGEM: BIVOLT; 

POTÊNCIA: 40W; TAMANHO: PEQUENO; UTILIZAÇÃO: PARA REFIL 11 MM. 
4 23,87 95,50 

5 1 
0001098 - REFIL - TIPO: COLA QUENTE; COR: TRANSPARENTE; TAMANHO: 11,2MM X 

30CM; ESPESSURA: GROSSO. 
1 33,38 33,38 

6 1 

0017179 - FITA CREPE - TAMANHO: 15 MM X 50 M; EMBALAGEM: ROLO INDIVIDUAL, 

CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE; COR: 

BRANCA. 

10 5,32 53,23 

7 1 

0015517 - SUPORTE - TIPO DE USO: PARA FITA ADESIVA; TIPO: DISPENSADOR DE 

FITA ADESIVA; COMPORTA: MULTI ROLO - FITA LARGA E FINA; CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL: COM FREIO AJUSTÁVEL E BASE ANTIDERRAPANTE; FORMA DE USO: 

POSICIONADO NA MESA. 

6 21,20 127,20 

8 1 

0004180 - SACO - TIPO: LISO; MATERIAL: PAPEL KRAFT; COMPOSIÇÃO: 100% 

CELULOSE; PESO MÁXIMO SUPORTADO: ATÉ 3,5 KG; ALTURA X COMPRIMENTO X 

LARGURA: 31 CM X 30 CM X 19 CM. 

1 47,57 47,57 

9 1 
0000264 - TINTA - COR: SORTIDAS; TIPO: GUACHE; EMBALAGEM: CAIXA COM 6 

UNIDADES CONTENDO 15ML POR UNIDADE. 
3 8,35 25,05 

10 1 0021272 - CALCULADORA - TIPO: COMUM 8 DÍGITOS; COR: PRETA. 10 19,56 195,63 

11 1 

0019123 - PAPEL - TIPO: KRAFT; GRAMATURA: 80 GRAMAS; MEDIDAS: 60CM X140M; 

ACONDICIONAMENTO: BOBINA; PESO APROXIMADO: 4,5 KG; INFORMAÇÃO 

ADICIONAL: SEM BRILHO. 

7 123,72 866,04 

12 1 

0000669 - PAPEL - TIPO: ALMAÇO COM PAUTA; GRAMATURA: 56 GRAMAS; MATERIAL: 

CELULOSE VEGETAL; COR: BRANCO; LARGURA: 20CM; COMPRIMENTO: 27,5 CM; 

MARGEM: INCLUSA; ALVURA: ALTA. 

2 61,01 122,01 

13 1 
0003930 - PAPEL - TIPO: SULFITE; GRAMATURA: PAPEL DE 75 GM/M²; COR: BRANCO; 

TAMANHO: A4 (210 x 297 mm); EMBALAGEM: PACOTE COM 500 FOLHAS - AVULSO. 
400 24,42 9.766,62 

14 1 
0021201 - BLOCO DE PAPEL - TIPO: POST-IT; TAMANHO: 38X51 MM; QUANTIDADE DE 

FOLHAS: 50. 
15 5,09 76,32 

15 1 

0018448 - AGENDA - TIPO: PERMANENTE; GRAMATURA: 100 G/M²; ACABAMENTO: 

ESPIRALADO EM MATERIAL METÁLICO; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO 

VINCULADO A UM ANO ESPECÍFICO. UMA PÁGINA POR DIA; DEMAIS 

CARACTERÍSTICAS: CAPA DURA. 

2 48,56 97,12 

16 1 

0014435 - PRANCHETA - TIPO: OFÍCIO; MATERIAL: ACRÍLICO; COR: A DEFINIR; 

MODELO: COM PRENDENDOR DE METAL; DIMENSÕES: LARGURA 23CM, ALTURA 

34CM, ESPESSURA 3MM. 

4 11,33 45,32 

17 1 

0014269 - CANETA - TIPO: ESFEROGRÁFICA; TIPO DE PONTA: PONTA MÉDIA; CORPO 

DA CANETA: TRANSPARENTE E HEXAGONAL; COR: AZUL; PONTA: ESFERA 

TUNGSTÊNIO. 

5 38,68 193,42 

18 1 

0006501 - CANETA - TIPO: ESFEROGRÁFICA CLASSICA; TIPO DE PONTA: PONTA 

MÉDIA; TINTA: ALTA QUALIDADE; CORPO DA CANETA: TRANSPARENTE E 

HEXAGONAL; COR: PRETA; ESPECIFICAÇÕES: ESFERA DE TUNGSTÊNIO; ESCRITA: 

MACIA; TAMPA: TAMPA REMOVÍVEL. 

5 36,60 183,02 

19 1 

0004233 - CANETA - TIPO: ESFEROGRÁFICA CLASSICA; TINTA: ALTA QUALIDADE; 

DIÂMETRO: 0,8 MM; CORPO DA CANETA: TRANSPARENTE E HEXAGONAL; COR: 

VERMELHA; PONTA: PONTA FINA ESFERA TUNGSTÊNIO; ESCRITA: MACIA; TAMPA: 

TAMPA REMOVÍVEL. 

2 33,73 67,45 

20 1 
0004721 - GIZ - TIPO: QUADRO NEGRO/VERDE; MATERIAL: GIZ CAL; 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANTIALÉRGICO; COR: BRANCO; TAMANHO: 8CM; 
25 6,27 156,69 
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TOXICIDADE: ATÓXICO; INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR: CILÍNDRO E 

PLASTIFICADO. 

21 1 

0004816 - GIZ - TIPO: QUADRO NEGRO/VERDE; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

ANTIALÉRGICO; COR: VARIADAS; TAMANHO: 8CM; TOXICIDADE: ATÓXICO; 

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR: CILÍNDRO E PLASTIFICADO. 

30 8,93 267,90 

22 1 

0004225 - GRAMPEADOR - TIPO: METÁLICO; NÚMERO DO GRAMPO: 24/6 E 26/6; 

CAPACIDADE PARA GRAMPEAR: 30 FOLHAS; TAMANHO: 20,1 X 5 X 9,5 CM; COR: 

PRETO. 

5 27,67 138,36 

23 1 
0001359 - CAIXA ARQUIVO MORTO - TIPO: POLIONDAS; MATERIAL: PVC; DIMENSÃO: 

360x135x252mm; CORES: DIVERSAS. 
50 5,92 295,77 

24 1 

0019461 - PINCEL - TIPO: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO; MODELO: NÃO SE 

APLICA; UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, ARTESANTO ENTRE OUTROS; COR: PRETO; 

MATERIAL DA PONTA: POLIESTER 6.0MM; COMPRIMENTO: 13.00 CM (VARIAÇÃO DE 

TAMANHO PERMITIDA EM 10%); CORPO DA CANETA: EM MATERIAL PLÁSTICO; 

TRAÇO: 2,3MM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FÁCIL DE APAGAR, SEM DEIXAR 

RESÍDUOS, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE, SISTEMA DE TINTA 

LÍQUIDA QUE DISPENSA AGITAÇÃO; CARGA: RECARREGÁVEL; PONTA DA CANETA: 

SUBSTITUÍVEL. 

20 8,98 179,62 

25 1 

0019492 - PINCEL - TIPO: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO; MODELO: NÃO SE 

APLICA; UTILIZAÇÃO: ESCOLAR, ARTESANTO ENTRE OUTROS; COR: AZUL; 

MATERIAL DA PONTA: POLIESTER 6.0MM; COMPRIMENTO: 13.00 CM (VARIAÇÃO DE 

TAMANHO PERMITIDA EM 10%); CORPO DA CANETA: EM MATERIAL PLÁSTICO; 

TRAÇO: 2,3MM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FÁCIL DE APAGAR, SEM DEIXAR 

RESÍDUOS, GRAVADO NO CORPO A MARCA DO FABRICANTE, SISTEMA DE TINTA 

LÍQUIDA QUE DISPENSA AGITAÇÃO; CARGA: RECARREGÁVEL; PONTA DA CANETA: 

SUBSTITUÍVEL. 

20 8,62 172,33 

26 1 0015647 - TINTA - TIPO: PARA ALMOFADA DE CARIMBO; VOLUME: 40ML; COR: PRETO. 2 8,00 16,00 

27 1 

0010733 - SACO PLÁSTICO - TIPO: PICOTADA; FINALIDADE: PARA 

ACONDICIONAMENTO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 

HOSPITALARES; EMBALAGEM: 500 UNIDADES; MEDIDA: 15X30CM. 

500 0,14 68,13 

Total 13.529,65 
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ANEXO II – B – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

À UNEMAT – Campus Universitário de Alta Floresta/MT  

REF: 

 Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Banco: 

Nome e n.º da Agência: Conta Bancária: 

Representante legal com poderes para assinar o contrato: 

Qualificação (cargo, RG, CPF):  

ITEM QTD UNID MARCA DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

       

Valor total por extenso: (....................) 

● Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no termo de referência da contratação, 
bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo qualquer discrepância entre quaisquer informações e/ou 
documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de 
qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, erros ou omissões existentes 
nesta proposta. 

● Declaramos, ainda, que estão incluídos nos preços propostos todas as despesas relacionadas com o objeto da contratação, como 
impostos, fretes, seguros, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros 
e outras despesas decorrentes de exigência legal. 

● Declaramos, por fim, que a proposta apresentada para participar da presente contratação foi elaborada de maneira independente e 
o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente contratação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

● Esta proposta é válida por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

● A empresa se compromete a efetuar a substituição imediata de todo e qualquer produto que durante o período de garantia venha a 
apresentar defeito. 
 

Local e data 
____________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 
Nome/Cargo e Carimbo CNPJ  
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ANEXO III – C –MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA CONDIÇÃO DE 
APRENDIZ 

 

À UNEMAT – Campus Universitário de Alta Floresta 

REF:  

 
 
A empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ sob nº ____________________, por intermédio de seu 

representante legal, Sr.(a) ______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  e do CPF 

nº __________________, DECLARA, para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ) 

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira) 

 

 

Local e data 

 

 
 
 

____________________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 
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ANEXO IV – D – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

A empresa __________, inscrita no CNPJ sob o nº ________, por intermédio do seu representante legal, Sr.(a) 

________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº ________________________, 

DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar 

em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

Declaro, para fins da LC 123/2006 e sob as penalidades desta, ser:  

(☐) MICROEMPRESA – conforme inciso I do artigo 3° da Lei 123/2006, e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

(☐) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – conforme inciso II do artigo 3° da Lei 123/2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens 

legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.  

 

Local e Data 

 

 

_______________________________________________ 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

Nome/Cargo e Carimbo CNPJ 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DIRETA – PEQUENO VALOR 

ART. 75, INC. I e II DA LEI 14.133/2021 

 

CONTRATO Nº [...]/202[...] 

 

Contrato que entre si celebra a FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO e a Empresa [...]. 

 

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDDE DO ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público da administração indireta, sob 

a natureza de Fundação Pública Estadual, criada pela Lei Complementar Estadual n.º 030, com alteração dada pela Lei Complementar Estadual 

nº 319/2008, inscrita no CNPJ sob o nº 01.367.770/0001-30, com sede na Av. Tancredo Neves, 1.095, Bairro Cavalhada III, Cáceres – MT, 

neste ato representada por sua Magnífica Reitora, nomeada através do Ato nº. 4.662/2022, publicado no D.O.E. nº 28.353 em 17/10/2022, 

Profa. Dra. Vera Lucia da Rocha Maquea, brasileira, solteira, funcionária pública estadual, portadora do pass. nº FJ407739 DPF/MT e do CPF 

nº 395.533.701-44, residente e domiciliado na cidade Cáceres/MT, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

[...], pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ sob nº [...], situada à [...], [...]/[...], neste ato representada pelo (a) Sr 

(a). [...], brasileiro (a), portador (a) da Cédula de Identidade RG nº [...] e do CPF nº [...], doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, com fulcro no Art.75, inc. [...], da Lei nº 14.133/2021, bem como no Decreto Estadual nº 1.525/2022, tendo em vista o 

que consta no Processo nº [...], resolvem de mútuo acordo celebrar o presente Contrato, mediante as Cláusulas e estipulações a seguir 

enumeradas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALIDADE 

1.1. O objeto do presente Contrato consiste [...], conforme especificações constantes na proposta e respectivo Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DO VALOR 

2.1. As especificações, quantidade e preços contratados constam relacionados abaixo:  

[...] 

2.2. O valor total do presente Contrato é de R$ [...] ([...]). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei nº 14.133/2021, bem como no Decreto Estadual nº 1.525/2022 e, supletivamente, 

pelos princípios da teoria geral dos Contratos e pelas disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

   

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O presente Contrato terá vigência de [...] meses, contados a partir de sua assinatura. 

4.2. A Contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) como condição indispensável 

para a sua eficácia, nos termos do art. 94, da Lei 14.133/2021. Ademais, o contrato e o extrato dele decorrente, deverão ser divulgados e 

mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial, a teor parágrafo único do art. 72 e do art. 91, ambos da Lei 14.133/2021. 

4.3. Enquanto não implementado e integrado o Portal Nacional das Contratações Públicas - PNCP a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, deverão ser adotados os seguintes procedimentos: 

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-

á através de sua publicação no Diário Oficial do Estado, no Portal de Aquisições Estadual ou outro sistema equivalente adotado pelo 

órgão/entidade, sem prejuízo de sua tempestiva disponibilização no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de Contas 

Estadual; 

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir à inteiro teor de documento, edital, contrato ou 

processo, a publicidade dar-se-á através de sua disponibilização integral e tempestiva no Portal de Aquisições Estadual ou outro sistema 

equivalente, no Portal Transparência, sem prejuízo de eventual publicação no sistema de acompanhamento de contratações do Tribunal de 

Contas do Estado. 

4.4 Em se tratando de contrato de serviços contínuos, o contrato poderá ser prorrogado por até 10 (dez) anos, observados os termos dos arts. 

106 c/c 107 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em favor da CONTRATADA, mediante ordem bancária a ser depositada em conta 

corrente, no valor correspondente. A data será fixada de acordo com a legislação para pagamento vigente no âmbito do Estado de Mato H
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Grosso, em especial o Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2015 e alteração pelo Decreto nº 85 de 05 de maio de 2015, após a apresentação da 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do CONTRATANTE. 

5.1.1. Deverá constar, no corpo da Nota Fiscal emitida pela CONTRATADA, o número do contrato e o nº da nota de empenho. 

5.2. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 30º (trigésimo) dia da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 

pelo Fiscal de Contrato. 

5.3. A liberação do pagamento ficará condicionada a apresentação dos seguintes documentos: 

I – Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda da sede ou domicílio do credor prevista 

no art. 1º, alínea “a” do Decreto Estadual nº 8.199 de 16 de outubro de 2.006. 

II – Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) prevista no art. 1º, alínea 

“c” do Decreto Estadual nº 8.199 de 16 de outubro de 2.006. 

III – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

5.4. O CONTRATANTE não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que foram 

negociados com terceiros por intermédio da operação de factoring; 

5.5. Todo e qualquer pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA, na forma estabelecida nos Subitens anteriores, eximindo-se a 

terceiros, por títulos colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipótese alguma, aceitará tais títulos, os quais serão 

devolvidos INCONTINENTI, a pessoa jurídica que os houver apresentado. 

5.6. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não são geradores de direito a reajustamento de preços. 

5.7. O faturamento deverá ser emitido para: SECRETARIA DE ESTADO DE [...], CNPJ n.º [...] – Endereço: [...] – CEP: [...]– Cuiabá – 

MT. 

5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em 

virtude de penalidade ou inadimplência. 

5.9. O contrato será reajustado após o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, conforme índice [...]. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta de recursos consignados na seguinte dotação orçamentária: 

6.2. Unidade Orçamentária: 

6.3. Programa: 

6.4. Projeto Atividade: 

6.5. Elemento de Despesa: 

6.6. Fonte: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Assinar o contrato em até [...] dias, contados a partir da convocação formal, via e-mail, carta SEDEX, AR (Aviso de Recebimento) ou 

ofício. 

7.2. Efetuar a entrega dos produtos ou realizar a execução em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pelo CONTRATANTE, em 

estrita observância das especificações do termo de referência, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

7.3. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar- se por todos os prejuízos decorrentes de 

infrações a que houver dado causa. 

7.4. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto da contratação e quaisquer outras 

despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte, carga e descarga, despesas com 

pessoas e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo CONTRATANTE; 

7.5. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, no objeto deste instrumento de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.  

7.6. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em 

aumento de despesas para o CONTRATANTE. 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na contratação direta, devendo comunicar o CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas 

condições; 

7.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 119, Lei 14.133/2021); 

7.9. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento 

dos produtos; 

7.10. Respeitar as normas de controle de produtos e de fluxo de pessoas nas dependências do CONTRATANTE; 

7.11. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega inclusive o descarregamento dos produtos contratados; H
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7.12. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como 

dar ciência ao CONTRATANTE, imediatamente por escrito; 

7.13. Dispor-se toda e qualquer fiscalização do CONTRATANTE, no tocante a entrega dos produtos ou à execução dos serviços contratados; 

7.14. Responder ao CONTRATANTE nos casos de qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 

fornecimento/execução em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, 

eximindo o CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

7.15. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgados necessários 

para recebimento de correspondência; 

7.16. Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 14.133/2021; 

7.17. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da empresa Contratada com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação sem autorização expressa da CONTRATANTE. 

7.18. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento dos produtos ou da execução dos serviços, 

inclusive considerando os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza. 

7.19. Fiscalizar o perfeito cumprimento da entrega dos produtos/ execução dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os 

ônus decorrentes. 

7.20. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

7.21. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do 

contrato (art. 118, da Lei nº. 14.133/2021). 

7.22. Comunicar, tempestivamente a CONTRATANTE, qualquer imprevisto ou atraso na entrega do material/serviço objeto deste Termo, 

por força maior ou alheio à sua vontade e controle, ficando a CONTRATANTE responsável pelo seu deferimento, ou não, do pedido de 

dilação/prorrogação de prazo de entrega, aplicando as sanções previstas neste contrato, bem como todas aquelas descritas na Lei 14.133/2021 

e suas subsidiárias. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à 

CONTRATADA, sob pena de ilegalidade dos atos. 

8.2. Requisitar a entrega dos produtos/serviços estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o 

bom cumprimento do objeto. 

8.3. Receber os produtos/serviços, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas neste Contrato. 

8.3.1. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega. 

8.4. Designar, servidor Fiscal do Contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato, 

conforme legislação vigente. 

8.5. Comunicar à empresa CONTRATADA sobre possíveis irregularidades observadas na entrega dos produtos fornecidos ou dos serviços 

prestados, para imediata correção, solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções. 

8.6. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos ou no fornecimento dos serviços. 

8.7. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução da entrega dos produtos/serviços, inclusive permitindo o acesso de 

empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA em suas dependências, desde que respeitadas às normas de segurança. 

8.8. Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção. 

8.9. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA efetuando os pagamentos de acordo com a CLÁUSULA 

QUINTA, deste Termo de Contrato. 

8.10. Efetuar o autorizo do pagamento na forma prevista neste Contrato; 

8.11. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução da 

contratação e do fornecimento/prestação. 

8.12. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

8.13. Fiscalizar a entrega do bem/serviço por um representante designado para esse fim, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso do fornecimento/execução e de tudo dará ciência à Administração, conforme artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.14. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos causados diretamente à 

Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o artigo 120 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.   

 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

9.1. O objeto deste Contrato deverá ser executado de forma [...], após a requisição do [...]. H
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9.1.1. O local da entrega do objeto deste Contrato deverá ser na [...]. 

9.1.2. O objeto deste Contrato será entregue de segunda a sexta-feira, tendo por regra, o horário das [...] às [...] e das [...] às [...], devendo 

ser recebido nos termos do art. 140 da Lei nº. 14.133/2021.  

9.1.2.1. O objeto deste Contrato não poderá ser recebido em horários diferentes ao acordado, nem em feriados ou recesso. 

9.1.3. Na entrega não será aceita troca de marca e fabricante dos produtos ofertados na proposta. 

9.1.4. Havendo causa impeditiva para o cumprimento dos prazos, a CONTRATADA deverá apresentar justificativa por escrito ao fiscal do 

contrato, indicando o prazo necessário, que por sua vez analisará e tomará as necessárias providências para a aceitação ou não das justificativas 

apresentadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da 

alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MATRIZ DE RISCO (SE FOR O CASO) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

12.1. A CONTRATADA se descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às penalidades previstas no artigo 156 da lei 

nº 14.133/2021, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

12.2. Quanto ao atraso, para assinatura do contrato: 

a) Atraso de até [...] dias úteis, multa de [...]% sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada, e sobre o valor contrato, se for 

entrega única; 

b) A partir do [...] dia útil até o limite do [...] dia útil, multa de [...]%, sobre o valor da nota de empenho, se for entrega parcelada e sobre o 

valor do contrato, se for entrega única, caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do [...] dia útil de atraso, sujeitando-se às 

penalidades legalmente estabelecidas. 

12.3. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, poderão ser aplicadas também, garantia a prévia defesa, às 

seguintes sanções: 

I – Advertência, nos casos de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

II – Multa de [...]% sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de atraso no prazo proposto para entrega do bem, ficando limitado este 

percentual em [...]%. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias considerar-se-á rescindido a contratação; 

III – multa de [...]% sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será dobrada em caso de 

reincidência; 

IV – Impedimento de licitar e contratar com a Administração;  

V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que será promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

12.4. A CONTRATADA que dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não 

mantiver a proposta; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, garantido o 

direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até três anos ou enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição.  

12.4.1 A sanção prevista no item 12.3.V, de declaração de inidoneidade, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do 

dispositivo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

12.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros 

moratórios de [...]%ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha nenhum valor a receber do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus 

dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do estado, podendo, ainda, o CONTRATANTE proceder 

à cobrança judicial da multa; 

12.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente justificada e comprovada, a 

juízo do CONTRATANTE; 

12.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 15(quinze) H
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dias úteis a contar de sua intimação, observados os termos do artigo 157 ou do artigo 158 da Lei 14.133/2021, a depender do caso; 

12.8. No caso de aplicação de penalidades, o CONTRATANTE deve informar a Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento– 

SEPLAG/MT, para providências quanto ao registro no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado. 

12.9. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa, consequentemente: 

I – A sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar ao CONTRATANTE; 

II – Não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos; 

III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL (SE FOR O CASO) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO 

14.1. Toda e qualquer alteração do presente contrato deverá ocorrer por meio de Termo Aditivo, nos termos do capítulo VII da Lei 

14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA RESCISÃO 

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, com as consequências 

indicadas no art. 138, § 2º e no art. 139, todos da referida lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato.  

15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no 

Decreto Estadual 1.525/2022, durante a vigência deste instrumento. 

16.2. A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou documentos apresentados enquanto vigorar este 

Contrato. 

16.3. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto da contratação, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa do CONTRATANTE. 

16.4. O presente contrato encontra-se vinculado ao ato que autorizou a contratação direta e à respectiva proposta.  

16.5. Aos casos omissos devem ser aplicadas as normas previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual 1.525/2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DO COMBATE À CORRUPÇÃO 

17.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou 

se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou 

de outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro de Cáceres-MT como o competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive 

os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma 

via arquivada na sede do CONTRATANTE. 

Cáceres – MT, _____de ____________de 20__. 

 

_________________________________ 

CONTRATANTE 

 

_________________________________ 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome:       Nome: 

CPF n.                                CPF n. 
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